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São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

EMENDA Nº 4

Supressiva ao Projeto de Lei Nº 57/2021-E, de 
29/04/2021, que “Cria o Programa Bolsa Artista 
Municipal voltado aos trabalhadores e 
trabalhadoras da cultura no Município de São 
Roque, em decorrência da pandemia da Covid-
19.”

Fica suprimido o inciso VIII do Art. 3º do Projeto de 
Lei 57/2021-E (“VIII - não ser beneficiário do auxílio emergencial previsto na Lei n° 
13.982, de 02 de abril de 2020”).

JUSTIFICATIVA

O auxílio emergencial é uma medida atenuante mas 
não mitigatória da crise econômica e sanitária decorrente da pandemia do novo 
coronavírus. Muitos integrantes da classe profissional a que se direciona o referido 
projeto de lei, mesmo contemplados pelo auxílio emergencial concedido em 2020, 
encontram-se em condição financeira preocupante, pois o cenário econômico atual 
permanece crítico para uma faixa muito expressiva da população brasileira.

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 3 de 
maio de 2021.

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI JÚNIOR
(PAULO JUVENTUDE)

Vereador
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